
DECRETO Nº 242/2009 – DE 18 DE JUNHO DE 2.009 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município e dá outras providências 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.488, de 18 de junho de 2.009, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
759.000,00 (setecentos e cinquenta e nove mil reais), na classificação funcional programática do 
Orçamento Geral do Município Lei nº 2.386/2008 de 03.12.08, que abaixo especifica: 
 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0200 
0201 
0412200022.002 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
0202 
0433200052.003 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
0409100052.005 
3.1.90.13 
0300 
0301 
0412200052.006 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
0400 
0401 
0412300082.011 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
2884300000.003 
3.2.90.21 
3.2.90.22 
0403 
0412300102.014 
3.1.90.13 
0500 
0501 
2678200132.015 
3.1.90.13 
0700 
0703 
1339200242.023 
3.3.90.39 
0900 

GOVERNO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 
Serviços de Gabinete 
Venc. E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Div. de Assessoram.e Parc. Munic. 
Parcerias Municipais 
Venc. E Vant. Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Procuradoria Municipal 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Administração 
Serviços Administrativos 
Venc. E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Divisão de Finanças 
Coordenação Financeira 
Venc. E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Serviços da Dívida 
Juros sobre a Divida por Contrato 
Outros Encargos s/Divida p/Contrato 
Divisão de Tesouraria,Trib. E Fiscalização 
Manut. Serv. Tesouraria, Trib. E Fisc. 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE VIAÇÃO 
Divisão de Viação 
Manutenção da Divisão de Viação 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE DUCAÇÃO E CULTURA 
Divisão de Cultura 
Manutenção da Divisão de Cultura 
Outros Serv. Terc. P. Juridica 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

 
 
 

1000 
1000 

 
 

1000 
1000 

 
1000 

 
 
 

1000 
1000 

 
 
 

1000 
1000 

 
1000 
1000 

 
 

1000 
 
 
 

1000 
 
 
 

1000 
 

 
 
 

55.000,00 
9.500,00 

 
 

24.500,00 
12.600,00 

 
100,00 

 
 
 

138.000,00 
38.000,00 

 
 
 

300,00 
2.400,00 

 
104.000,00 
19.000,00 

 
 

1.500,00 
 
 
 

5.500,00 
 
 
 

20.000,00 
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0901 
2060100342.027 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
1000 
1001 
1012200052.030 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
1002 
1030100302.031 
3.3.50.41 
1100 
1101 
0824400292.036 
3.1.90.13 
 

ZOOTECNICA E MEIO AMBIENTE 
Divisão de Agricultura 
Manutenção da Divisão de Agricultura 
Venc. E Vant. Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Gabinete do Secretário 
Manutenção do Gabinete do Secretário 
Venc. EVant. Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Fundo Municipal de Saúde 
Atenção Básica 
Contribuições 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Serviços de Assistência Social 
Obrigações Patronais 
  

 
 
 

1000 
1000 

 
 
 

1303 
1303 

 
 

31495 
 
 
 

1000 
 

 
 
 

155.000,00 
39.000,00 

 
 
 

100,00 
5.500,00 

 
 

120.000,00 
 
 
 

9.000,00 
 

TOTAL   759.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito 

Adicional Suplementar acima correrão por anulação parcial de dotação, conforme a seguir: 
 

DOTAÇÃO 
 

CÓDIGO  NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0200 
0201 
0412200022.002 
3.3.70.41 
0202 
0433200052.004 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
0203 
0409100052.005 
3.1.90.11 
0300 
0301 
0412200052.006 
3.3.90.30 
0302 
0433100062.007 
3.1.90.01 
3.1.90.03 
0433300062.009 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
0303 
0412700071.002 

GOVERNO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 
Serviços de Gabinete 
Contribuições 
Div. de Assessoram. E Parc. Munic. 
Manut. Das Atividades do Procon 
Material de Consumo 
Outros Serv. Terc. P. Jurídica 
Procuradoria Municipal 
Manutenção da Procuradoria Munic. 
Venc. E Vant. Fixas- Pessoal Civil 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Divisão de Administração 
Manut. Dos Serv. Administrativos 
Material de Consumo 
Div de Recursos Humanos 
Inativos e Pensionistas 
Aposentadorias e Reformas 
Pensões 
Recursos Humanos                                                                
Venc. T Vant. Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Div. de Material e Patrimônio 
Aquisição de Imóveis 

 
 
 

1000 
 
 

1000 
1000 

 
 

1000 
 
 
 

1000 
 
 

1000 
1000 

 
1000 
1000 

 
 

 
 
 

28.000,00 
 
 

2.000,00 
3.000,00 

 
 

15.500,00 
 
 
 

20.000,00 
 
 

80.000,00 
21.300,00 

 
18.500,00 

900,00 
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4.4.90.61 
0400 
0401 
2884300000.003 
4.6.90.71 
0500 
0501 
2678200132.015     
3.3.90.39       
2678200141.004 
4.4.90.51 
0600 
0601 
1648200161.007 
4.4.90.51 
0700 
0701 
1236100202.017 
3.3.90.39 
0800 
0801 
2266100262.026 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
2266100261.012 
4.4.90.61 
0900 
 
0902 
1854100322.029 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
1000 
1002 
1030100302.031 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
1100 
1101 
0824400292.036 
3.1.90.11 
3.3.90.36 
 

Aquisição de Imóveis 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Divisão de Administração Financeira 
Serviços da Dívida 
Principal da Dívida por Contrato 
SECRETARIA DE VIAÇÃO 
Divisão de Viação 
Manut. Dos Serv. De Viação 
Outros Serv. De Terc. P. Juridica 
 Obras da Infraestrutura Rodoviária 
Obras e Instalações    
SECRET.  DE  OBRAS E SERV. PUBLICOS 
Divisão de Serviços Públicos 
Habitações Municipais 
Obras e Instalações                                        
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Divisão de Educação 
Rede Municipal de Ensino 
Outros Serv. Terc. P. Juridida                                                        
SECRETARIA DE IND.COM.E TURISMO 
Div. de Industria e Comércio 
Industria e Comércio 
Venc. E Vant. Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Infra Estrutura Industrial 
Aquisição de Imóveis 
SECRETARIA DE AGRICULTURA,ZOOT E 
MEIO AMBIENTE 
Divisão de Meio Ambiente 
Programas de Meio Ambiente 
Material de Consumo 
Outros Serv. De Terc. P. Juridica 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Atenção Básica 
Material de Consumo 
Outros Serv. Terc. P. Juridica 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Fundo Munic. De Assistência Social 
Serviços de Assistência Social 
Venc. E Vant. Fixas- Pessoal Civil 
Outros Serv. Terc. P. Fisica 

1000 
 
 
 

1000 
 
 
 

1000 
 

1000 
 
 
 

1000 
 
 
 

1000 
 
 
 

1000 
1000 

 
 

1000 
 
 
 

1000 
1000 

 
 
 

31495 
31495 

 
 
 

1000 
1000 

20.000,00 
 
 
 

170.000,00 
 
 
 

32.000,00 
 

30.000,00 
 
 
 

31.800,00 
 
 
 

50.000,00 
 
 
 

53.000,00 
8.000,00 

 
 

10.000,00 
 
 
 

15.000,00 
10.000,00 

 
 
 

80.000,00 
40.000,00 

 
 
 

10.000,00 
10.000,00 

 

TOTAL  759.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE JUNHO DE 2009. 
 
 
 
 
 
 

Vanderlei José Crestani 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
Em 18 de junho de 2009 

 
 
 
 

Delair Vilmar Ambrosini 
Chefe de Gabinete 

 


